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DIRETORA DE PROGRAMAS E PROJETOS 
EDITAL Nº 10/2022 – DIRPROP/PROEN 

 
 

ABRE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA MEMBRO AVALIADOR DE BANCA 
ORAL NO XXI VESTIBULAR DOS POVOS INDÍGENAS DO PARANÁ – CUIA UNICENTRO 

 
 
A Pró -Reitóra de Ensinó e a Diretóra de Prógramas e Prójetós da Universidade Estadual dó 

Centró-Oeste, UNICENTRO (da qual a Cómissa ó Universidade para ós í ndiós e  vinculada), nó 

usó de suas atribuiçó es, TORNA PÚBLICO a abertura de inscriçó es para ó Prócessó Seletivó 

Simplificadó Internó para Membrós de Avaliaça ó de Banca Oral nó XXI Vestibular Especí ficó 

(Edital nº 03/2022 - UNESPAR) dós Póvós Indí genas dó Parana , Póló Mangueirinha (Terra 

Indí gena) de acórdó cóm as seguintes nórmas:  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O XXI Vestibular dós Póvós Indí genas dó Parana  sera  realizadó cónfórme as nórmas dó presente 

edital e de demais publicaçó es referentes a ele para a óferta de vagas nós cursós de graduaça ó 

das 7 (sete) universidades estaduais dó Parana  e nós cursós de graduaça ó da Universidade 

Federal dó Parana , cónfórme quadró de vagas dispóstó nó Manual dó Candidató.  

 

O XXI Vestibular dós Póvós Indí genas dó Parana  sera  va lidó sómente para a matrí cula nó anó 

letivó de 2022 e seus efeitós cessara ó de plenó direitó cóm ó encerramentó dós prazós de 

matrí cula de cada uma das universidades envólvidas.  

 

2. DAS PROVAS 

 

2.1. As próvas sera ó realizadas nós dias 12/06/2022 (Prova Oral) e 13/06/2022 (Prova de 

Conhecimentos Específicos), sendó que ós lócais de aplicaça ó de próva respeitara ó a tabela 

cónstante nó Edital nº 03/2022 – UNESPAR. Nesta tabela, a Unicentró e  respónsa vel peló Póló 

de Aplicaça ó na Terra Indí gena de Mangueirinha nó Cóle gió Estadual Indí gena KoKoj Ty Han Ja 

– Ródóvia PR 253, Mangueirinha – PR. 

 

2.2. As próvas versara ó sóbre cónteu dós ba sicós dó Ensinó Me dió, cónfórme descritós nó 

Manual dó Candidató, e suas questó es, elabóradas cóm a predómina ncia da verificaça ó da 

capacidade de argumentaça ó, de raciócí nió, de ana lise e de pensamentó crí ticó, sera ó 

cómpóstas cónfórme ó quadró dispóstó nó item 6.1 dó Edital nº 03/2022 – UNESPAR. 
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3. DA PROVA ORAL DO VESTIBULAR 

 

Dia 12/06/2022 (Domingo) - Prova Oral  

Hóra rió:  09h00 a s 12h00 e das 13h30 a s 17h00 

Próva Tipó de Questa ó: Lí ngua Pórtuguesa Oral 

 

3.3.1. A Próva Oral sera  gravada, para fins de instrumentó próbató rió. 

 

3.3.2. A avaliaça ó da próva de Lí ngua Pórtuguesa – Oral durara  ate  15 minutós pór candidató e 

sera  realizada pór bancas fórmadas pór 2 (dóis) membrós óu especialistas que, 

independentemente, atribuira ó uma póntuaça ó, óbservandó a capacidade de ó candidató 

cómentar ós temas própóstós nó ge neró textual de maneira cóerente e a capacidade 

argumentativa e ópinativa em relaça ó a  questa ó, sendó que a nóta dó candidató nessa próva 

sera  óbtida pela me dia aritme tica simples das nótas atribuí das pelós 2 (dóis) avaliadóres. 

 

3.3.3. E  obrigatória a participaça ó dós Membrós Avaliadóres de Próva Oral dó Treinamento 

que ócórre uma semana antes dó vestibular de fórma presencial e, ócasiónalmente, de fórma 

ón-line. Tódas as despesas para ó treinamentó dó membró da banca óral sera ó sua 

respónsabilidade. 

 

4. DO PÚBLICO-ALVO, VAGAS, REMUNERAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DE BANCA 

ORAL 

 

4.1. Pódem participar deste prócessó seletivó ós servidóres efetivós/na ó-efetivós lótadós na 

UNICENTRO. 

 

4.2. Este Edital preve  ó preenchimentó de 08 (oito) vagas para membrós de Banca Oral (Póló 

de Mangueirinha – Terra Indí gena) neste vestibular (Edital nº 03/2022 – UNESPAR). 

 

4.3. Sa ó atribuiçó es óbrigató rias dós membrós avaliadóres de banca da próva óral: 

 

I – Participar dó treinamentó a ser realizadó uma semana antes dó vestibular: 

II – Respeitar as nórmas dó Edital nº 03/2022 – UNESPAR e órientaçó es da cómissa ó ór-

ganizadóra dó Póló de Mangueirinha sób respónsabilidade da Unicentró; 

III – Estar nó lócal de aplicaça ó da próva cóm 01 (uma) hóra de antecede ncia; 

IV – Cómprómeter-se cóm ó sigiló da próva de arguiça ó; 

V- Ter cónhecimentó pela cultura indí gena que sera  avaliada; 

IV - Cumprir as exige ncias estabelecidas nó Termó de Cómprómissó da CUIA Estadual. 
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4.4. A remuneraça ó para esta atividade preve  ó valór brutó de R$ 730,00 (setecentós e trinta 

reais) pór perí ódó e sera  paga em fólha de pagamentó da UNICENTRO. 

 

4.5. O transpórte e alimentaça ó dós Membrós de Avaliaça ó de Banca Oral nó lócal de próva (Póló 

de Mangueirinha – Terra Indí gena) sera  custeadó peló órçamentó dó vestibular previamente 

apróvadó peló planó de aplicaça ó órçamenta ria. 

 

5. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

 

5.1. Póde se candidatar a Membró Avaliadór de Banca Oral (Póló de Mangueirinha) servidóres 

efetivós e na ó-efetivós da UNICENTRO que atenderem aós seguintes requisitós em órdem de 

classificaça ó: 

I – Ser membró da CUIA Estadual; 

II – Ser membró da CUIA Lócal da Unicentró; 

III – Cómpróvar experie ncia cómó Membró de Banca Oral em Vestibulares Indí genas an-

terióres; 

IV – Cómpróvar pesquisas óu prójetós de extensa ó vinculadós cóm a a rea tema tica indí -

gena. 

               

6. DO PERÍODO E LOCAIS DE INSCRIÇÃO 

 

6.1. Os interessadós devem efetuar a inscriça ó pór meió dó Prótócóló Online da UNICENTRO 

https://sgu.unicentró.br/pcprócessós/prótócóló-ónline nó perí ódó de 25 de maio de 2022 a 

1º de junho de 2022. 

 

7. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A INSCRIÇÃO 

 

7.1. Os dócumentós exigidós para efetuar inscriça ó nó prócessó seletivó sa ó: 

I - Cómpróvaça ó dó ví nculó instituciónal cóm a UNICENTRO; 

II - Cómpróvaça ó de Pórtaria cómó membró da CUIA Estadual; 

III - Cómpróvaça ó de cómó membró da CUIA UNICENTRO; 

IV - Cómpróvaça ó experie ncia cómó Membró de Banca Oral em Vestibulares Indí genas an-

terióres; 

V - Cómpróvaça ó de pesquisas óu prójetós de extensa ó vinculadós cóm a a rea tema tica 

indí gena. 

 

 

https://sgu.unicentro.br/pcprocessos/protocolo-online
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8. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

8.1. A Cómissa ó de Seleça ó para Membró Avaliadór da Banca Oral deste vestibular sera  designada 

pela Pró -Reitória de Ensinó (PROEN) e sera  cómpósta pór membrós desta Pró -Reitória sem ví n-

culó cóm a questa ó indí gena. 

 

9. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

9.1 A seleça ó e  realizada pela Cómissa ó de Seleça ó menciónada nó item 8 deste Edital. 

 

9.2. Os candidatós sa ó classificadós cóm base na avaliaça ó em prióridade em órdem decrescente 

pelós requisitós cónfórme abaixó: 

1º – Ser/ter sidó membró da CUIA Estadual; 

2º – Ser/ter sidó membró da CUIA Lócal da Unicentró; 

3º – Cómpróvar experie ncia cómó Membró de Banca Oral em Vestibulares Indí genas anteri-

óres; 

4º – Cómpróvar pesquisas óu prójetós de extensa ó vinculadós cóm a a rea tema tica indí gena; 

 

9.3. Em casó de empate prevalecera  ó crite rió de participaça ó pór órdem histó rica (maiór tempó 

na atividade óu a rea de pesquisa/extensa ó). 

 

10. DO RESULTADO 

 

10.1. Cóncluí da a seleça ó dós candidatós, a Cómissa ó cónstituí da para esse fim encaminhara  

resultadó, pór meió de Edital publicadó pela PROEN. 

 

10.2. Os candidatós devem atingir peló menós 01(um) dós crite riós exigidós para serem classi-

ficadós. 

 

11. DOS RECURSOS 
 
11.1 Os recursos devem ser encaminhados por meio do Protocolo da UNICENTRO, nos horários 

de funcionamento, conforme as instruções que seguem: 

 

I- Os recursós aó indeferimentó da inscriça ó e ós recursós a  classificaça ó devem ser redi-

gidós cóm ós seus respectivós arrazóadós e dirigidós a  Cómissa ó de Seleça ó menciónada 

nó item 8 deste Edital. 
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II - Os recursós versam sómente sóbre ó mótivó dó indeferimentó da inscriça ó óu resul-

tadó da classificaça ó, na ó sendó admitida a juntada de dócumentós adiciónais referentes 

a  cómpróvaça ó dócumental. 

 
 

Publique-se. 
 

Guarapuava, 24 de maió de 2022. 
 

 
Prófa. Karina Wórm Beckmann 
Pró -Reitóra de Ensinó - PROEN 

 

 
 

 


